
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 2012716-46.2014.815.0000.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de São João do Cariri.
RELATOR: Alexandre  Targino  Gomes  Falcão,  Juiz  de  Direito convocado  para  substituir  o  Des. Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Município de São João do Cariri.
ADVOGADO: Severino Medeiros Ramos Neto.
AGRAVADO: Marlene Rodrigues.

EMENTA:  AGRAVO  DE INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. 
CPC, ART. 525, I. SEGUIMENTO NEGADO.

Ausente qualquer das peças listadas no art. 525, I, do CPC, cabe ao relator negar seguimento 
ao agravo de instrumento, na forma do art. 557, também do Código de Processo Civil.

Vistos.

O  Município de São João do Cariri interpôs Agravo de Instrumento contra a 
decisão prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de São João do Cariri, f. 13, que, nos 
autos de Embargos à Execução por ele opostos em face de Marlene Rodrigues, determinou 
sua intimação para recolher as custas processuais.

Em suas razões, alegou que a Fazenda Pública é isenta do recolhimento de custas, 
pelo que requereu a antecipação da tutela  recursal  e,  no mérito, pugnou pela  reforma da 
Decisão para que o feito tramite independentemente do pagamento das despesas processuais.

É o Relatório.

O art. 525, inciso I, do CPC estabelece que a petição de agravo de instrumento deve 
ser instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Ausente  qualquer  destas  peças  obrigatórias,  deve  o  relator  negar  seguimento  ao 
recurso, ex vi do caput do art. 557, do Código de Processo Civil.

Ilustrativamente:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL 
JULGADO MONOCRATICAMENTE.  EXAME DO MÉRITO DE RECURSO ESPECIAL. 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. POSSIBILIDADE. AGRAVO DO 
ART.  525  DO  CPC.  DEFICIENTE  FORMAÇÃO  DO  INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA DE 
PROCURAÇÃO  DO  SUBSCRITOR  DO  RECURSO.  PEÇA  OBRIGATÓRIA. 
INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 13 E 37 DO CPC. 1. […] 2.  O agravo de instrumento 
interposto na segunda instância deve ser instruído com as peças obrigatórias listadas no  
art. 525, I, do CPC, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo inaplicáveis os arts. 13 
e 37 do referido diploma legal, cujo alcance se restringe ao processamento de feito perante o  
primeiro  grau.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento  (STJ,  AgRg  no  AREsp 
568.408/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/2014, 
DJe 30/09/2014).



No caso, embora se trate de agravo interposto contra decisão prolatada em embargos 
à  execução  no  qual  ainda  não  houve  a  intimação  da  exequente,  cabia  ao  agravante  ter 
instruído  o  recurso  com  cópia  da  procuração  outorgada  ao  advogado  da  agravada  na 
execução1, ônus do qual não se desincumbiu.

Posto isso, considerando que o agravo é manifestamente inadmissível, nego-lhe 
seguimento, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Alexandre Targino Gomes Falcão
Juiz de Direito Convocado

Relator

1 PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
SUBSCRITO POR ADVOGADA SEM PROCURAÇÃO OU REGULAR SUBSTABELECIMENTO NOS 
AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA 115 DO STJ. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 13 E 37 DO 
CPC, NA INSTÂNCIA ESPECIAL. I. […] II. "Consoante a orientação jurisprudencial predominante no 
STJ, se a procuração outorgada pela parte não consta dos autos dos embargos do devedor, mas apenas 
dos autos da execução, cabe ao recorrente, quando da interposição do recurso, providenciar o traslado 
daquele instrumento ou juntar nova procuração. Na linha da atual orientação da Corte Especial, descabe 
mitigar  a  aplicação  da Súmula nº  115  do STJ,  mesmo quando estiver  comprovado que  o instrumento  de  
mandato faltante nesta instância especial, em processo de embargos do devedor, encontra-se juntado nos autos  
da execução. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.231.470/RS, Corte Especial, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe 
de  1º.2.2012"  (STJ,  AgRg  no  AREsp  429.316/DF,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 11/12/2013). III. Agravo Regimental não conhecido, por subscrito por advogada 
sem procuração  ou regular  substabelecimento  nos autos  (STJ,  AgRg no AREsp 512.221/SP,  Rel.  Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 01/07/2014).


